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A proposição não recebeu parecer das comissões. A Comissão de Assuntos 

Sociais e a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças deverão se manifestar sobre 

o projeto. 

Solicito ao Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado 

Iolando, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO IOLANDO – Sr. Presidente, avoco a relatoria.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Iolando, que emita parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

PARECER 02 CAS 

DEPUTADO IOLANDO (MDB. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) – 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao 

Projeto de Decreto Legislativo nº 206/2021, de autoria do Deputado Reginaldo 

Sardinha, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Sra. Eutália Maciel 

Coutinho”. 

A proposição em análise visa conceder o Título de Cidadã Honorária de Brasília 

à Sra. Eutália Maciel Coutinho, juíza de direito aposentada do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios. 

A Lei Orgânica do Distrito Federal ampara o presente projeto, pois, em seu 

artigo 60, XLI, dispõe que compete privativamente à Câmara Legislativa a concessão 

de título de cidadão benemérito ou honorário, nos termos do seu Regimento Interno. 

Conforme se infere das informações trazidas pelo nobre autor, o título será 

concedido a uma figura que é destaque no âmbito do Poder Judiciário. 
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A honra à Sra. Eutália Maciel Coutinho é por demais merecida, pois, conforme 

se constata, a agraciada nasceu no Estado da Bahia; vive com seus familiares mais 

próximos em Brasília há mais de 4 anos; é uma jurista de destaque, detentora de 

diversos títulos. Ela exerceu e ainda exerce uma atividade de excelência na carreira 

jurídica, sendo que sua atuação é de relevante interesse social e de tamanha 

importância para os habitantes do Distrito Federal; é detentora de diversas honrarias 

públicas; não tem contra si quaisquer indícios de ausência de idoneidade moral e é de 

reputação ilibada. 

Trata-se de um destaque nacional, tendo contribuído efetivamente para o 

aprimoramento do Poder Judiciário no País.  

Assim, tem-se que a iniciativa se encontra amplamente respaldada sob o ponto 

de vista do mérito e por respeitar os requisitos da Resolução n° 250/2011 da CLDF. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 

206/2021, no âmbito desta Comissão de Assuntos Sociais. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Concedo a palavra à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, para emitir parecer 

pela Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao do Projeto de Decreto Legislativo nº 206/2021, de autoria do 

Deputado Reginaldo Sardinha, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília 

à Sra. Eutália Maciel Coutinho”.  

No âmbito desta Comissão, considerando os aspectos relativos à 

constitucionalidade, regimentalidade, legalidade, técnica legislativa, não se observa 

óbice à aprovação do projeto. 

Desse modo, somos pela admissibilidade do projeto de decreto legislativo nº 

206/2021. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

CCJ. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 


